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OBJETO

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de
combustívêis para atender as necessidades desta Câmara Municipal de Balsas-MA
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PREÂMBUtO

Aos 20 dias de maio de 2025 a Câmara Municipal de Balsas - MA, através da Unidade Gerenciadora A

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoã jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ ne

06.777.730/0001,-1L, com sede na Rua José Coelho Noleto, ne 2008, Bairro Potosí, Balsas-MA, CEP 65.800-000,

neste ato representade por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Junior, brasileiro, casado, agente
político, portador da Cédula de ldentidade RG ne 67800996-1 SSP/MA e do CPF np 657.477.553-75, lavra a

presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ão Processo Administrativo em epígrafe que deu origem

ao N'16/2025, Pregão Eletrônico, ne 04/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual e

futura contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para atender as necessidades desta

Câmara Municipal de Balsas-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de 1p de abril de 202L,

bem como, as cláusulas e condições âbâixo estâbeiecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo

e obrigacional às partes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para

fornecimento de combustíveis para atender as necessidades desta Câmara Municipal de Balsas-MA,

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Ne 04/2025, que é pârte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenhâm sido registrados, independentemente de transcriçâo.

CúUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMAIIZAçÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinaturâ, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.7.! - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dâ

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, âutorizâção de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

2-2.L - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.
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2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o art. 124
da Lei ne 14.133, de 2021..

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:

2.4.1- Serão registrados nâ ata os preços e os quantítatívos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2-Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços Íguais aos do adjudicatário, observada â

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem suã propostâ original.

2.4.3 - Será respeitâda, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ítem 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital ou no aviso de contrâtação diretâ;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório,

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 74.733, de 202L.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assÍnada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

PNCP.

2.11- Quândo o convocado não assinar a âta de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e suã eventual atualização nos termos do

instrumento convocâtório, poderá:
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2.12.1 - Convocar para negociação os demâis licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrâto nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatóriâ, quando frustradâ a negociâçâo de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica pâra

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CúUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTo DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro

de preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade pârticipante para órgão ou entidade
participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participânte para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja préviâ anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados-

CúUSULA QUARTA - ALTERAçÃo oU ATUAtIzAçÃo Dos PREços REGISTRADOS

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quântitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizâdos ern decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nâs seguintes situâções:

4.2.L - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne L4.733, de 2021-;

4.1-.2 - Em caso de criãção, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 7021.

4.7.3.7 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contâgem da anualidade e o
índice previstos parâ a contratação;

4.1,.3.7 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

,&

CúUSULA QUINTA - NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadorâ convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

reBistrâdo.
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5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

adm inistrativas.

5.1..2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocârá os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1..3 - Se não obtiver êxito nas negocíações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelâmento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. L24 da Lei ne 14.133, de 2021,.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovaçâo de fâto superveniente que supostamente o impossibilite de

cu mprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invíabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existêncie de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regístro, nos termos do

item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne14.133, Je2021,e na legislação aplicável.

5.2.3 - Nâ hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelâmento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contrâtação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da atâ de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 1-24 da Lei nq 14.133,

de 2O2L.

CúUSULA SEXTA - DO CANCETAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1- O registro do fornecedor será cancelâdo pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adm inistração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não âceitar manter seu preço registrado, nâ hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto nq

1L.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1-.4.1- - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da Lei nq 14.133, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela mânutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nâs hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1- Por razão de interesse público;

6.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercedo tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

ns tL.462, de 2023.

CúUSUtÂ SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apii.açâo das penalidades estãbelecidas no

instrumento convocatório;

7.L.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.

7.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pâctuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante ã

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.L, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

cúusuLA orrAvA - DAS DrspostçÕEs FtNAts

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os pÍazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

l
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8.2 - lntegra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo l, com o cadastro de reserva das empresas

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do Iicitante vencedor do procedimento de

contratação em referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Balsas -MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser adm inistrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que sejâ, até mesmo se houver mudança de domicílio
de qualquer das partes.

cúusurA NoNA - DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREços

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e

Municipal que não participaram do procedÍmento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ne 1,4.133, de 2021-; e

9.1.3 - Consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidâde gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.L - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acârretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação dâ contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitâção do órgão ou dâ entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totãlidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado nâ ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente

do número de órgãos ou entidades não partícipantes que aderirem à ata de registro de preços.

cúUsULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.L - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA lnlrnruca covrncro DE coMBUSTrvErs LTDA
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Balsas-MA 20 de maio de 2025
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BALSAS

cÂrunnn MUNtctPAL DE /MA - CNPJ Ns 06.777.130/0001-11
Pau lo Eduardo Coelho Júnior - CPF Ne 657.477.553-15

Presidente-vereador
GERENCIADOR

ill*-*" àB-, n tst
( -tat r /lztn lu t

CN PJ 10.708.625/0001-66

ENDEREÇO
Rua da COHAB, ne 208, quadra 291, lote 208, Bâirro Catumbí, Balsas-MA, telefone: (99)

9 8100-0031.
REPRESENTANTE Merina dos Reis Coutinho, CPF: 044.256.713-84 e RG: O33777AO2OO7O

E-MAIL autopostoal ianca20@ hotmail.com

Item rição n idade Quant.

Porcentagem registrada
de desconto (%), sob a
ANP vigentg na

execução.

L

[coTA AMPLA COITCORRÊruCrA1 -

ASOLINA COMUM, sendo produto de
primeira qualidade livre de impurezas e
mperfeições com padrões satisfatórios

2

COTA RESERVADA ME/EPP] - CASOLINA
MUM, sendo produto de primêira

itros
ualidade livre de impurezas e
mpeíeições com padrões satisfatórios

3

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO

DIESEL 510, sendo produto de primeira
itros

ualidade livre de impurezas e
imperfeições com padrões satisfatórios

112.500

4

ICOTA RESERVADA ME/EPP] - LEO

DIESEL S10, sendo produto de primeira
itros

ualidade livre de impurezas e
m perfeições com padrões satisfatórios

37.500

Valor Total 1% (um por cento) sob ANP vigente

ALIANCA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - CNPJ N9 10,708.625/0001.66
Marina dos Reis Coutinho, CPF: 044.256.713-a4

Representante Legal

FORNECEDOR

Câmara Municipâl de Bôlsas - MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto. ne 2008. Potosí. Bàlsâs, Marânhão. Brasil
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EXTRATO DE ATA DE R€GISTNO DE PREçOS N9
02/2025. pto(.:5so Nc 013 2025. pqE(Ào t_trqoNt(o N,
O] 2025, ORGÁO GERENCIADOR: TÀNlAÂA V.\ILIPAL DE
BALSÀs/MA. EMPRESÂ DTTENÍORAr PANDTLI( SUPPORTING Ê-

COt4l.,1ERCE llDA, ins.rila no CNPI n, 36.846.340/0001-85.
represenlada pelo Sr. Í\4ichael de Souza 5llva, nscrto CPFI
051.569.951-5ir OBJETO: 0 regrslro dê preços parê a eventual
Regislro dê Prêços parô eventLral ê rulura rontralêcão de erÍrpresa para
íorneclmênto de Gêneros Alimentíciôs pãaâ atênder ás necêgsidadês
dêstã Cárnàrê l"lunic pal de Balsas,MA. PRAZO OE VALIDADE DA
ÀTÀ: 12 ldoze) mêses. DATÂ DE ÀSSll.lÂTURÂ: 2d de mâr.o de
20?5.

PREçOS REGISTRADOS:

Publicado por: DAVID ISMAELCOELHO NETTO
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EXrR^TO OE ATA DE RÉCtSTnO DE PREçOS !le
03/2025, PROCTSS0 Nô l6/2071. pCrCÀ0 r.rrBÔNrC0 \"
O1/2025, ÓRGÁo GERENCIADORI CÂMARA N4UNICIPAL DE

BÂLSAS/MA. E!.IPRESA DETEI,ITORAT ALIANCA CôMERCIO DE

COII4BUSTIVEIS LTDÂ. CNPI: 10.708.625/0001-66, sed ada na Rua dà
COHAB, n0 208, quadra 291, lote 208, Bairro Catumbi, Balsâs-l'lA
teleíoner (99) 9 8100-0031 e-mail: autopostoallanca20@hotmail.com,
represeflida pelâ Sra. Mar nà dos Reis Coxtinho, CPF: 044.256.713-84
e R6: 0337778020070. OBJETO: Regislro de Preços para eventual e

futurà rontratàção de empresa pàÍa foÍnecimento d€ combustivêis para

atender às necessidades desta Cêmara lúunr(ipal de Balsa§'[,14. PRÀZO
DE VALIDADE DA ATA: 12 ldoze) rneses. OA?À DÊ ASSINÂÍURA: 20
de maic de 2025.
PR OS REGISÍRÂDOs:

l-t,
It'"t'

1...{À.siivr} çi.:P ..u. rÉsr al
fr.'Jriseaci,*.À@i]o,i5

t" I

Pübticado pot: DAVIO tSltAEL COELHO NEÍTO
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loré Àibamar dos Santos Alves Júfior
Presrdente da Cámârâ Muntipal dê Coelhô Neto/l\4À
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AVISO DE DISPEI.ISÀ ELETRÔNICÂ

A comlssão de Contrata(ão dô CâmáÍa MLrnicipal de coêlho Neio/[44,
convocê os interessados do famo pêrtinente, paaa cota(áo de preÇos e

futura contratação djreta para Contretôçâo dê empres: para Prestação

de serviços de laen{a e ce55áo de dlrêllo de uso de 5r5têma de
Protocolo e Conlfole lnterno de Documentaçôes em geral, (om o

ôrmazenamento d qrtal e à vâlldãçâo dôs Àssinatúras, incluindo a

implàntação. lre namenlo, manartêncào e Suporte técnrco para atender
as necessidêdês da Câmàrâ Municipal de Coelho NetollvlA, conformê
Têrano de Rêferência acostado ao edrtôl e demà s aondições de
execução estabelecrda5 no Pro(esso AdmiriatÍativo no 026/2025 -
Procêdimênto de Dispênsa llet.ónica ns 018/20251Cií€N, com
f!ndamento legâl contido no àrt. 75, lda Lei x-o 14.133/2021. A

êqursiçáo do Edital de Dl§pensa Êletronjcô, àssinr como o envio das
propostas, àcontecêráo no pe.íodo 2t ao 27 de màio de 2025. a
serào reãlizôdos âtrâvés de Srslema Eletrônico no endere-co
httpsi/lwww.porlaldecompraspublicas.com.brl Ma ores informa(ôes,
procurar a Comissão de Coníâtaçáo, poí meio do endereço êletrônico:
l;crla(oes,caacoêlhôneto.ma.gov,br,

Coelho Neto - lvlA 20 de malo de 2025
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔ ICA

A Comissão dê Contíàtaçâo da Cámara lruoicipal de coelho Nêlo/lü4,
cônvoaê os intêrêssâdos do lamô pêrtinênte, paía cotação de prêços e

futr.rra conlralaçào direla para ContÍatôção da empresa especiâllzada
parà prestôCâo de servi(os dê diqitall2àção enr PDF editável ê
pesquisável, comp laçá0, consolidaÇào e ndexàçáo de instrumeÔtos

normãtivos (lei orgânica, leis complefirentares, leis ordinárlô5,
resoluçôes. dêcretos, portaÍias, iastruçôês normativas êtc.) erÍ1

âaqrrvos indivrduêis, armazenados em arqutvo§ de mídia HTML e PDF,

paíê atende. as necessidâdês da Cárnaaa Municipôl de Coelho Netô/i\iA,
para atender as necessrdadês dâ Càmâra f.'lunicipal de Coelho Nêlo/f,lA,

conÍorÍne Íeffro de Reterénciô acoglado ôo edrtal e demâi5 condições
de exec!ção estabelecidas no Processo Administrativo n! 02712025

- Procedimento dê Dispênsa Eletrônica ns 0I9l2025ICMCN, com
Íundamenlo legal contido no arl. 75, lda Lei n'14.133/2021. A

aqrrslçáo do Editãl de Dispensa Eletroniaa, assanr como o envio das
propostas, aconle.êràô no peííodo 21 .o 27 de maio dê 2025 e

seráo aealizad:r , através de 55tena Eletrônico no endereco
htrps://www.portaldecornprôsprbliaas.com.br/ Nia ores iníorma{ões,
procurar a Comissáo de ConÍataçâo, por meio do endereço eletrônlco:
li(ilacoes.cnrcoelhoneto,nra gov.br.
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